
Estado de Sergipe
Prefeitury Municipal de Mslhada dos Bois

CoNTRATO N". 12612024

TF.F(MO DE CONTRATO PROFISSIONAL
ESPEC|FICO NA AREA DE OPERADOR
DE MÁQUINAS PESADAS, QUE ENTRE
SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE MALHADA DOS BOIS/SE E O Sr.
JOÃO VrrOR CONCETçÃO DIAS, NA
FORMA ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAI- üE MALI{ADA DO"S BOIS, pessoa Jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ no. í3.115.993/0001-99; localizada na Rua C, 112, Conjunto Maria
Rosa Silva CEP: 49.940-000 [UA[-HADA, DCS BOIS/SE, doravante denominada
simplesmente, PREFEITURA MUNICIPAL, aqui representada pelo Senhor AUGUSTO CÉSAR
AGUIAR DlNlZlO, brasileiro, casado, residente na Fazenda Brejinho, S/N, Zona Rural -
tMunicípio de Malhada dos BoislSE, do outrc lado o Si. JOAO VITOR CONCEIÇAO DIAS,
inscrito no CPF No 116.087"265-17 RG NoA9.474.712-1 SSP/SE, com endereço no
POV.CRUZ DA DONZELq, No21 , CEP:49.940-000, MALHADA DOS BOIS/SE, doravante
denominado simplesmente de CONTRATADO, tem iusto e acordado o presente contrato
individual de trabalho por tempo determinado, para atendimenio de excepcional interesse
público, conifundamento no inciso l,(, artigo 37,da Constituiçãc Í:ederal em harmonia com a
Lei Municipal rr'204 de 2023, considerando as cláusui,:rs abaixo:

PRIMEIRA - FUNDAMENTAçÃO LEGAL: O presente conrra';o reger-se-á pelas disposições
constantes da Constituição Federai, em seu art. 37. inciso lX, com também, as leis municipais
de n'. 20412C23,2A512023 e 206'2023.

SEGUNDA * DO OBJETO - C presente Contrato tein oor objeto a Contratação Temporária do
sr JoÃo vlToR cocElÇÃo DIAS, para atuai como' oPERADoR DE MÁQUINAS
PESADAS, ,ja Secretaria Municipal de Obras e Ur5anisino.

TERCEIRA - DO REGTME DH EXECUÇÃO:- As atir,;rdades previstas neste instrumento,
obedeceráo ao programa estabelecido pela Aclrninistraç:ão Pública, através da Secretaria
Municipal de Obras e Urbanismo.

PARAGRAFO UNICO - Fica ajustad«:, nos termos <1o § 1" do art. 469 da CLT,
que a PREFEITI.JRA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS poderá, a qualquer tempo,
transferir o CONTRATADO para prestar serviços em qualquer localidade do Município.

QUARTA - DO PRAZO - Este contrato vigorará a partir dc. C't de março de 2024, encerrando-
se em 31 de dezembrc de2024.

PARAGRAFO PRíl/tEtRO - O prarr"l de execução so poderá ser prorrogado, a
critério da Administração, conforine Art. 40 da Lri Municipal n' 2Q412023, e as respectivas
alterações oadas pelas leis 2ú5i2023 e ?-06t2023, '.k>r,!damente autuado em processo próprio
e aprovado pela autoridade cornpetente.
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QUINTA - DA CARGA HORÁR|A - A j«rrnada de trahalho será cle 40 (qurenta) horas semanais,
obrigando-se ao CONTRATADO a exercer suas atirri,jades enr horário diurno. noturno ou misto,
com ou sem revezamento, a critério da SE:I.RE:ARIA tUUNICIPAL DE OBRAS E

URBANISMC, desde que seja arrisado com o minimr de 01 iurna) semana de antecedência

SEXTA'OBRIGAÇÔES Oe CONTRATANTE - sâo i,piigaÇões da Contratante:

a) Repassar à contratada o valor da remuner.rçãr: pacri:ada;
h) Remeter copia deste Contrato ao Tribunal de Cor,tEri dc Estado;
c) Efetuar a prestaçã,c de contas, quando solicitado.

SETIMA - OBR§GAÇOES D() #ONTRATADO - sào obrigações cio Contratado: Desempenhar
suas atividades com quaiidade e presteza; atender rigoicsamente aos programas
estabelecidos perã Secretaria; sujeitar-se-á às nor,r irs gerais dr.r SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS E URBANISIVIO. que em nenhum ÍroíTrerrtc poderão ser ignoradas, obrigando-se
a executar cont z.^lo, eticiência e iealdade todas ,'ls taieras QUê ille forem confiadas.

OITAVA - DO SALARIO - O sa!ário nrensal a ser t)ago peia PREFEITURA MUNICIPAL DE
IUALHADA DOS BOIS c CONIRA.TADO, incluindo o rêpouirlo semanal remuneradrc, será de
R$ í.800,00 ( urn mil e oitocentos reais), sobre o qual incidirâo os reajustes pagos aos
servidores da Administraçàc Dire:la do Munrcípio de Mall'rada dos: tsois.

F},{RAçRAÊO IihiICO -A PREFEITUii",q MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS
poderá descontar do salario co CONfRAIADO o varr'.,: ,los canos e prejuízos por ele causados
por dolo, negligência, inrprud.:.ncia ou imperícia.

NONA - DA DOTAÇÀCI C',RÇAMENTARIÁ - Aii cl(l:.ir.rsas decorrentes com o objeto do
presente lnstrtl;riento de Contra',i, t,crre:áo, à conta da ; ,i-trrreza de Despesa.

ORGÃO: 2313 .. PREFEITUi"tA MUNICIPAL DE MIII HADA DC5 BOIS:
UO:2028 - SEGIT.ETARIA DE OBRAS E URBANI§VD
AÇÃo: 6342- Mf\NrurENçÃo DA SECRETARIA DF: 0BRAS E uRBANtsMo;
ELEMENTO DE :)ESPESA: 3{9OO4OOOO - CONTRAI':) Pt]R 'iíJMPO DETERMINADO;
FONTE DE RECLjR$.\§ (500íl0r)ú0

DECIMA - REAJUSTÊ il! PREç(]S - A rentunerali;ão ,'lo Cuntratado será reajustável através
de Aditivo Í'lG:- ,11esmus per,;er'tuais de reaju:.1r, dos i--urrcionários Público do Quadro
Permanente desta Aiim inistraçãr-

DECIMA PRIMEIRÀ -. DÁ. I\L1'ERAÇAO COí,lTt{,rII'U,,',1- . O presertte contrato poderá ser
alterado unilateralmeiriu p'.rla SÉrlRETÉ'RiA nl.:. OiiiR,r .\ F '- RBAN!S[VIO, ou por acordo, sendo
,lLr;1 âs alteraçi-,es serãci proces-r.:t?,7:;s atravé: Grr 1 3pJ1,,.. s\oltivo. corrr as devidas justificativas.

Ru:r C, 1,1.i-Cor,r..'rto:,,.i1;ia Rosa Siiva- CEi'r: .,,40 -t0 ,,/alhada dos Bols
cNPJ: 13.1.l 5.r1'ri: iili)c1-99 - r -l , , :)) 99934-9458 - : 'nai; ..i.'feifur ,- .;rlhactadosbois@grnail.com



à

Estudo de Sergipe
Prefeitura Municipal de Meilhadu dos Bois

DÉCIMA SEGUNDA - DA RESGISÃO - O presente contrato poderá ser rescindido nos
seguintes casos:

a) Pclr razões de interesse público relevante.
b) Por acordo entre as partes contratantes que poderão rescindir unilateralmente o presente

contrato antes de expirado o seu ptazo, aplicando-se, nesta hipótese, o art. 481 da CLT.

DECIMA TERCEiRA - DA VALIDADE E DA EFICÁC!À'- C presente contrato só terá validade
e eficácia depois de publicado, pcr" extrato.

Malhada dos Bois/SE, 0'i Ce ma

AUCiUSTO C AR AGU
Prefeitc'Munici
CONTRATP.

\-^*
VITOR

CONTRATADO
O DIAS
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